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DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Referência: Pregão Presencial nº9/2019-007 

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de 

manutenção corretiva e preventiva da rede de iluminação pública da 

zona urbana e rural do Município de Concórdia do Pará – PA 

Recorrente: VMI TECNOLOGIAS LTDA 

I. SÍNTESE FÁTICA. 

O processo licitatório sub examine teve abertura na 

data de 21 de março de 2019, tendo como objeto a “Aquisição de 

Equipamentos para o Hospital Municipal João Lins de Oliveira, 

Município de Concórdia do Pará, conforme Convênio nº 25/2018-SESPA”. 

A licitação sub examine foi realizada na modalidade 

Pregão Presencial. 

Participaram do certame as empresas M. B COMÉRCIO DE 

MATERIAL HOSPITALAR LTDA, VMI TECNOLOGIAS LTDA, E. M. DE F. 

GUIMARÃES, POLYMED EIRELLI- EPP e GOIAIS MED EIRELI- ME.  

A empresa VMI TECNOLOGIAS LTDA, registrou a intenção de 

interposição de recurso administrativo, sendo informada do prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentação.  

É o relatório. Decido. 

II. DA TEMPESTIVIDADE. 

Conheço o recurso pois interposto dentro do prazo 

legal. 
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III. MÉRITO. 

Alega e Empresa recorrente que a é razoável que o licitante comprove 

a sua qualificação econômico-financeira por meio da Certidão de 

Falência e Concordata de sua matriz, que no caso em comento é o seu 

estabelecimento principal, onde está situada a sua Sede 

Administrativa. De forma que a empresa participante tem obrigação de 

comprovar Certidão Negativa do seu domicílio, não havendo falar em 

inovações em edital, ao exigir que participante apresente Certidão 

de falência ou de Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor 

Judicial, da Sede da Empresa e do ente Federal.  

Entendo improcedente todos os fundamentos trazidos pela 

recorrente.  

IV. JULGAMENTO. 

Diante do exposto MANTENHO A DECISÃO, pelos próprios 

fundamentos registrados na Ata de sessão do Pregão Presencial. 

Submeto à Autoridade Administrativa superior para 

apreciação e decisão.  

Concórdia do Pará, PA, 03 de Abril de 2019. 

 

            ____________________ 

Nelucy e silva de Souza 
Pregoeira 
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